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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

“ A l t e r a  a  r e d a ç ã o  d o
Parágrafo  2º,  da  alínea  “h”,
do Inciso IX, do Artigo 26 do
Regimento Interno da Câmara
Municipal".

Eu, ADRIANO CARLO DE CARVALHO, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal  de Buritama
APROVOU e  eu  PROMULGO  e  SANCIONO  a  seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º- O § 2º da alínea “h” do Inciso IX, do Artigo 26
do  Regimento  Interno,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

IX - ...
“h” -...
Parágrafo 2º - “Sempre que tiver que se ausentar do

município  por  período  superior  a  15  (quinze)  dias,  o
Presidente  passará  o  exercício  da  presidência  ao  Vice-
Presidente ou, na ausência deste, ao 1º Secretário".

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador “José

Otávio de Freitas”, aos NOVE dias do mês de OUTUBRO
de dois mil e vinte e três (2023), 106 anos da Fundação de
Buritama e 75 anos de Sua Emancipação Política.

ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE
Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara

Municipal de Buritama, na data supra por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO
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